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PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46634168/0001-50 Exercício: 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

AnulaçãoAnulaçãoAnulaçãoAnulação

0112 02 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PUBLICA

1363 2.273.254,7815.452.5001.2164.0000 CIDADE LIMPA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 DEPTO. DE GESTAO DA CULTURA E LAZER11 00

1284 -2.273.254,7813.392.3002.2616.0000 DIFUSAO CULTURAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$2.273.254,78 distribuídos as seguintes dotações:

2.273.254,78Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

-2.273.254,78Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSELYR B. COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

DAYANE PAES SILVA LEITE
CONTADORA

327.100.738-11 AVARÉ, 08 de fevereiro de 2024

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL FAZENDA

021.090.538-79

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

299.164.958-58

PODER EXECUTIVOPoder Executivo

Outros Atos

Outros Atos
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Data: 08/02/2024

Hora: 13:41:43

Nº Relatório: -

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE

DEMUTRAN-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

 Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução
404 de 2012 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações de Autuação por Infração de Trânsito por não ter localizado os proprietários
dos veículos, ou porque não comprovou a entrega das Notificações de Autuação por Infração de Trânsito aos
destinatários, proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Autuações por Infrações de
Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta publicação, para a
identificação de condutor e/ou a interpor Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito de Avaré, localizado na Rua
Rio Grande do Sul, nº 1810, Centro, Avaré - SP, CEP: 18.701-190

Prazo para Interposição de Defesa de Autuação e Identificação do Condutor Infrator: 14/03/2024

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

DMB6022 C0000039747 28/11/2023 736-6 2 130,16

GGX1I00 R000036646 03/12/2023 745-5 0 130,16

GGH4G88 R000036617 03/12/2023 745-5 0 130,16

GFU1C34 R000037223 12/12/2023 745-5 0 130,16

ECU3B43 R000037245 12/12/2023 746-3 0 195,23

EGL3A13 R000037266 12/12/2023 745-5 0 130,16

EFG9B15 R000037351 13/12/2023 745-5 0 130,16

EGL3A13 R000037332 13/12/2023 745-5 0 130,16

CAY5509 R000037397 14/12/2023 745-5 0 130,16

FSD4123 R000037446 15/12/2023 746-3 0 195,23

DRL0580 R000037617 18/12/2023 745-5 0 130,16

AGZ5132 R000037700 19/12/2023 746-3 0 195,23

FNQ3177 R000037693 19/12/2023 745-5 0 130,16

EBC7283 R000037753 20/12/2023 745-5 0 130,16

BBH6574 R000038058 25/12/2023 745-5 0 130,16

SGC7I88 R000038154 27/12/2023 746-3 0 195,23

OMG7828 X043050448 28/12/2023 554-1 2 195,23

BFB8641 X043050468 30/12/2023 554-1 2 195,23

HGG1830 C0000038915 31/12/2023 555-0 0 130,16

BTP5972 R000038356 31/12/2023 745-5 0 130,16

DKK7B16 R000038576 05/01/2024 745-5 0 130,16

BNM4384 R000038631 06/01/2024 745-5 0 130,16

BOZ2809 R000038617 06/01/2024 745-5 0 130,16

FIX3B37 R000038664 07/01/2024 745-5 0 130,16

DQA2657 R000038760 09/01/2024 745-5 0 130,16

BOZ2809 R000038796 10/01/2024 745-5 0 130,16

BYR3866 R000038856 11/01/2024 745-5 0 130,16

DJA4956 R000038973 14/01/2024 745-5 0 130,16

DJA4956 R000038975 14/01/2024 746-3 0 195,23

QXR4C20 26N43011872 15/01/2024 500-2 0 390,46
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Data: 08/02/2024

Hora: 13:44:04

Nº Relatório: -

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE

DEMUTRAN-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

 Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução
404 de 2012 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações de Penalidade por Infração de Trânsito por não ter localizado os
proprietários dos veículos, ou porque não comprovou a entrega das Notificações de Penalidade por Infração de
Trânsito aos destinatários, proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Penalidade por
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta publicação,
para interpor o recurso de primeira instância, endereçado a JARI municipal situada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1810,
Centro, Avaré - SP, CEP: 18.701-190

Prazo para Pagamento da Penalidade com desconto de 20% e Interposição de Recurso em 1ª Instância: 01/04/2024

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

BMP6330 R000028530 20/07/2023 745-5 0 130,16

CYT9059 X043048652 20/07/2023 554-1 2 195,23

EDU7635 C0000040246 30/07/2023 736-6 2 130,16

FLL0662 R000029386 05/08/2023 745-5 0 130,16

GHF8G65 R000031125 07/09/2023 745-5 0 130,16

FSJ6H78 C0000040413 08/09/2023 736-6 2 130,16

DZY1678 C0000039190 08/09/2023 554-1 4 195,23

DVO8187 R000031210 08/09/2023 745-5 0 130,16

DAX2968 X043049306 11/09/2023 554-1 2 195,23

GAD6E37 X043049318 11/09/2023 554-1 2 195,23

DUS9H93 R000031422 12/09/2023 745-5 0 130,16

FKW9A12 C0000023078 13/09/2023 555-0 0 130,16

BIS2686 R000031496 13/09/2023 745-5 0 130,16

FEF6I35 R000031586 15/09/2023 745-5 0 130,16

AFW5J08 R000031673 16/09/2023 745-5 0 130,16

BUV8684 R000031619 16/09/2023 746-3 0 195,23

DAX2968 X043049375 18/09/2023 554-1 2 195,23

EHX5C49 R000031920 20/09/2023 745-5 0 130,16

EHX5C49 R000031921 20/09/2023 747-1 0 880,41

PXH3D14 R000032042 22/09/2023 745-5 0 130,16

FXR2D58 R000032038 22/09/2023 745-5 0 130,16

CTJ1455 X043049446 22/09/2023 554-1 2 195,23

ERR1499 R000032140 23/09/2023 745-5 0 130,16

DAR9097 R000032293 25/09/2023 745-5 0 130,16

DJG9F64 R000032315 25/09/2023 745-5 0 130,16

FAI4183 R000032316 25/09/2023 745-5 0 130,16

FAI4183 R000032317 25/09/2023 745-5 0 130,16

DAX2968 X043049520 28/09/2023 554-1 2 195,23

CTJ1455 X043049538 29/09/2023 554-1 2 195,23

EQT2995 R000032590 30/09/2023 746-3 0 195,23

FBD5526 X043049559 30/09/2023 554-1 2 195,23

DZZ0520 R000032938 05/10/2023 745-5 0 130,16

FYQ5H36 R000033041 06/10/2023 745-5 0 130,16

EPI5085 R000032995 06/10/2023 745-5 0 130,16

BUV8684 R000033039 06/10/2023 745-5 0 130,16

DAX2968 X043049636 07/10/2023 554-1 2 195,23

EIV6525 R000033138 08/10/2023 745-5 0 130,16

DAX2968 X043049648 09/10/2023 554-1 2 195,23

EAC8G88 R000033392 12/10/2023 745-5 0 130,16
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Data: 08/02/2024

Hora: 13:44:04

Nº Relatório: -

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE

DEMUTRAN-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

DZZ0520 R000033452 13/10/2023 745-5 0 130,16

DZZ0520 R000033449 13/10/2023 745-5 0 130,16

GGX1I00 R000033544 14/10/2023 745-5 0 130,16

DZE3E26 R000033613 15/10/2023 745-5 0 130,16

DZZ0520 R000033646 16/10/2023 745-5 0 130,16

DZZ0520 R000033762 19/10/2023 745-5 0 130,16

GGX1I00 R000033924 22/10/2023 745-5 0 130,16

EIV6525 R000033906 22/10/2023 745-5 0 130,16

EIV6525 R000033908 22/10/2023 745-5 0 130,16

DML1F90 R000034011 23/10/2023 745-5 0 130,16

DOT0340 R000034129 25/10/2023 745-5 0 130,16

FIX3B37 R000034161 26/10/2023 745-5 0 130,16

FES0016 R000034225 27/10/2023 746-3 0 195,23

BZU4405 X043049836 27/10/2023 554-1 2 195,23

BOZ2809 R000034459 30/10/2023 745-5 0 130,16

DGR0770 R000034665 03/11/2023 745-5 0 130,16

AQO2552 R000034782 05/11/2023 745-5 0 130,16

EAC8G88 R000034814 06/11/2023 745-5 0 130,16

FJI6377 R000034848 06/11/2023 745-5 0 130,16

DJA4956 R000034952 08/11/2023 745-5 0 130,16

FJI6377 R000034976 08/11/2023 745-5 0 130,16

DJA4956 X043049917 08/11/2023 554-1 2 195,23

BYR4F95 R000035040 09/11/2023 745-5 0 130,16

BYR3866 R000035060 09/11/2023 745-5 0 130,16

BYR3866 R000035062 09/11/2023 745-5 0 130,16

CCT1035 X043049928 09/11/2023 554-1 2 195,23

EAC8G88 R000035073 10/11/2023 745-5 0 130,16

FJI6377 R000035170 11/11/2023 745-5 0 130,16

FJI6377 R000035178 11/11/2023 745-5 0 130,16

ECO3J84 R000035296 12/11/2023 745-5 0 130,16

FJI6377 R000035601 17/11/2023 746-3 0 195,23

FRS3H88 R000035577 17/11/2023 745-5 0 130,16

BOZ2809 R000035748 19/11/2023 745-5 0 130,16

FJI6377 R000035913 21/11/2023 745-5 0 130,16

EFX0226 26N43011507 21/11/2023 500-2 0 260,32

EFX0226 26N43011481 21/11/2023 500-2 0 260,32

EFX0226 26N43011539 27/11/2023 500-2 0 260,32
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CONVOCAÇÃO PARA CONSULTA MÉDICA
Fica reagendada, no CENTRO DE SAÚDE I, localizado

na Rua Acre, nº 1281, Centro, Avaré/SP, CONSULTA COM
MÉDICO ESPECIALISTA – OFTALMOLOGISTA, ao servidor
JOSÉ  LUIS  QUIRINO,  CPF  141.27X.XXX-79,  Cargo
CONDUTOR  DE  VEÍCULOS  E  DE  TRANSPORTE
COLETIVO,  Matrícula  6665,  PARA  O  DIA  16  DE
FEVEREIRO DE 2024, ÀS 07:00 HORAS.
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de
videomonitoramento, incluindo na implantação do sistema
de  imagens  CFTV,  alarmes  monitorados,  sistema  de
câmeras LPR e  tal  quebra de ordem cronológica se faz
necessária  para atender  a  Sec.  Municipal  para assuntos
jurídicos – Procuradoria Jurídica Municipal.

Fornecedor: Service Tecnologia em Segurança Ltda
Empenho(s): 5059/2023
Valor: R$ 2.141,49
Avaré, 09 de fevereiro de 2.024
Joselyr Benedito Costa Silvestre
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de
videomonitoramento, incluindo na implantação do sistema
de  imagens  CFTV,  alarmes  monitorados,  sistema  de
câmeras LPR e  tal  quebra de ordem cronológica se faz
necessária para atender a Sec. Municipal de Saúde.

Fornecedor: Service Tecnologia em Segurança Ltda
Empenho(s): 13353, 5044, 13345, 13349, 5046, 13346,

13350, 20878, 5060, 5049, 13347, 13351, 5041, 13344,
13348, 13352/2023

Valor: R$ 59.961.72
Avaré, 09 de fevereiro de 2.024
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração

da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação de banheiros químicos, gradil e tenda e tal quebra
de ordem cronológica se faz necessária para atender as
necessidades do Fundo Social de Solidariedade.

Fornecedor: Soul Brasil Produções e Eventos Ltda.
Empenho(s): 23330, 23620, 23621, 23619/2023
Valor: R$ 20.980,00
Avaré, 09 de fevereiro de 2.024
Bruna Maria Costa Silvestre
Presidente do Fundo Social de Solidariedade
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação de tenda e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Governo.

Fornecedor: Soul Brasil Produções e Eventos Ltda.
Empenho(s): 25078/2023
Valor: R$ 950,00
Avaré, 09 de fevereiro de 2.024
Patrícia de Cássia Furno O. Franzolin
Secretária Municipal de Governo

...........................................................................................................
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
RETIFICAÇÃO
Retifica publicação de Justificativa da Quebra de Ordem

Cronológica  de Five  Med Distribuidora  de Medicamentos
Ltda, ref. ao Semanário Oficial – edição nº 1860, pág.04, de
06 de fevereiro de 2.024

Onde se lia:
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  medicamentos  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender pacientes do
Pronto Socorro Municipal.

Fornecedor: Five Med Distribuidora de Medicamentos
Ltda

Empenho(s): 18697/2023
Valor: R$ 2.190,00
Avaré, 06 de fevereiro de 2.024
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
Agora se lê:
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
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aquisição  de  medicamentos  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender pacientes do
Pronto Socorro Municipal.

Fornecedor: Five Med Distribuidora de Medicamentos
Ltda

Empenho(s): 18967/2023
Valor: R$ 2.190,00
Avaré, 06 de fevereiro de 2.024
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  cordões  de  girassol  para  identificação  das
deficiências  ocultas  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se
faz  necessária  para  atender  as  necessidades  da
Municipalidade.

Fornecedor:  Planeta  Mix  Comércio  e  Serviços
Empresariais  Ltda

Empenho(s): 17090/2023
Valor: R$ 2.220,00
Avaré, 09 de fevereiro de 2.024
Joselyr Benedito Costa Silvestre
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de materiais, sendo torneira, reparo de válvula
hydra, fita veda rosca e capacetes para moto e tal  quebra
de ordem cronológica se faz necessária para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Governo.

Fornecedor:  Planeta  Mix  Comércio  e  Serviços
Empresariais  Ltda.

Empenho(s): 17209, 16887/2023
Valor: R$ 1.992,00
Avaré, 09 de fevereiro de 2.024
Patrícia de Cássia Furno O. Franzolin
Secretária Municipal de Governo
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  central  telefônica  híbrida,  aparelhos
telefônicos,  materiais  para  instalação  de  centrais
telefônicas,  materiais  e  ferramentas  para  manutenção
preventiva  e  conserto  de  toda  rede  telefônica  das
Secretarias  e  departamentos  da  Prefeitura  e  materiais
elétricos  utilizados  no  novo  prédio  onde  se  encontra  a

Secretaria de Administração e seus departamentos e tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Administração.

Fornecedor:  Planeta  Mix  Comércio  e  Serviços
Empresariais  Ltda

Empenho(s): 20920, 19065, 17035, 17188, 17036/2023
Valor: R$ 26.586,80
Avaré, 09 de fevereiro de 2.024
Ronaldo Adão Guardiano
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de pneus para frota da Saúde e tal quebra de
ordem  cronológica  se  faz  necessária  para  atender  as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: J. G. Cassemiro
Empenho(s): 22972/2023
Valor: R$ 21.378,80
Avaré, 09 de fevereiro de 2024
ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de peças para veículos e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Transporte e Serviço.

Fornecedor: Edson Rumim Bissoli
Empenho(s): 22983/2023; 343/2024
Valor: R$ 9.840,98
Avaré, 09 de fevereiro de 2.024
César Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transporte e Serviço
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de peças para veículos e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação.

Fornecedor: Edson Rumim Bissoli
Empenho(s): 21034, 21035, 19415, 19416, 19417/2023
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Valor: R$ 19.976,58
Avaré, 09 de fevereiro de 2.024
Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de hortifrutis e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria Municipal de Assist. Desenv. Social.

Fornecedor: Joice Ariana Schimidt
Empenho(s):  25152/2023;  240,  243,  242,  241,

1372/2024
Valor: R$ 20.442,11
Avaré, 09 de fevereiro de 2.024
Regiane de Arruda Daffara
Secretária Municipal de Assist. Desenv. Social
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  lanches  prontos  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Cultura.

Fornecedor: Nichole Ribeiro
Empenho(s): 23618, 23617/2023
Valor: R$ 824,00
Avaré, 09 de fevereiro de 2.024
Isabel Cristina Cardoso
Secretária Municipal de Cultura
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de
publicações legais no Diário Oficial – sistema PUBNET e tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Comunicação.

Fornecedor: Companhia de Processamento de dados do
Estado de São Paulo

Empenho(s): 170/2024
Valor: R$ 5.549,84
Avaré, 09 de fevereiro de 2.024
Thaís Francine Christino
Secretária Municipal de Comunicação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviços de manutenção em veículos e rolo compacto e tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Transportes e Serviço.

Fornecedor: Romeu Uno Me
Empenho(s):  1203,  1178,  305,  883,  884,  887,  886,

885/2024
Valor: R$ 7.768,27
Avaré, 09 de fevereiro de 2.024
César Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviço
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviços de manutenção em veículos e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Assist. Desenv. Social.

Fornecedor: Romeu Uno Me
Empenho(s): 882/2024
Valor: R$ 900,00
Avaré, 09 de fevereiro de 2.024
Regiane de Arruda Daffara
Secretária Municipal de Assist. Desenv. Social
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviços de manutenção em veículos e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Romeu Uno Me
Empenho(s): 777, 877, 881, 778, 878, 879, 880/2024
Valor: R$ 4.731,00
Avaré, 09 de fevereiro de 2.024
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
cobertura da arena de eventos do Parque de Exposições Dr.
Fernando Cruz Pimentel e construção da sala de imprensa e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Planejamento e Obras.

Fornecedor:  Viapiana  Ind.  E  Com.  De  Estruturas
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Metálicas Ltda
Empenho(s): 504/2024
Valor: R$ 20.933,19
Avaré, 09 de fevereiro de 2.024
Alexandre Leal Nigro
Secretário Municipal de Planejamento e Obras
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de recarga de gás oxigênio medicinal, locação e
assistência técnica de tanque criogênico e oxigênio líquido
medicinal  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Saúde.

Fornecedor: White Martins Gases Industriais Ltda
Empenho(s):  4993,  4800,  4985,  23233,  23230,

23235/2023
Valor: R$ 133.108,73
Avaré, 09 de fevereiro de 2.024
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de material para uso no Pronto Socorro Municipal
e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Medefe Produtos Médico Hospitalares Ltda
Empenho(s): 23565, 18537/2023
Valor: R$ 10.217,00
Avaré, 09 de fevereiro de 2.024
Roslindo Wilson Machado
Secretaria Municipal da Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  em
tecnologia  educacional,  no  fornecimento  de  serviços  de
informática  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Educação.

Fornecedor:  MPS Service Processamento e Coleta de
Dados Ltda

Empenho(s): 7720/2023
Valor: R$ 53.200,00
Avaré, 09 de fevereiro de 2.024
Josiane Aparecida Medeiros de Jesus

Secretário Municipal da Educação
...........................................................................................................
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